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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

BOLETIM GERAL 

 
3ª CIPM CONCLUI NOVA E MODERNA ARMARIA 

 

        
  

 

 

Após pouco mais de 30 dias entre planejamento e obras, a Companhia Independente 

Tenente-Coronel Felipe Apurangy de Araújo (3ª CIPM), com sede em Goiana, comemora a 

finalização de sua nova reserva de material bélico. O projeto, moderno e arrojado, elaborado pela 

Capitã Vivian, traduz as expectativas e ideias repassadas pelo comando da unidade. 

 

A nova armaria contou com a mão de obra especializada do cabo Gonçalves, da 

Ajudância Geral da PMPE, e parceria com a Prefeitura de Itambé. Com essa ação, o comando da 3ª 

CIPM pretende otimizar o tempo gasto no lançamento de seus policiais e estimular a tropa no 

combate à criminalidade, o que impacta na redução dos índices de homicídios e assaltos em sua 

área de cobertura. 

 

Outro ponto a ser destacado, além dos benefícios operacionais, essa conquista ratifica a 

importância do trabalho em equipe para todos da Companhia. 

 

 

Fonte: Site da PMPE 
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 24 (QUINTA-FEIRA)  
 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Gleidson    RPMont 

  
Fone: 99119-1869 
 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Edvan  AG 
 

Fone: 99794-6316 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 
 

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA 

 

1.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social 
 

Nº 2890, de 10 MAI 2018 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto no 

Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005, e pelo Decreto nº 43.993, de 29 de dezembro de 2016,  
 

R E S O L V E: 
 

I - Certificar, por terem concluído com aproveitamento, o Curso o 25º Curso Intensivo de 

Operações e Sobrevivência em área de Caatinga (25º CIOSAC – 2018/I), Turma “10”, realizado no 

período de 12 de março a 20 de abril de 2018, com carga horária total de 360 h/a, sob a supervisão do 

Campus de Ensino Mata (CEMATA), da Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES, os alunos 

abaixo relacionados:  
 

ORD. POST/GRAD. MAT. NOME UNIDADE 

1 2º TEN QOPM 115312-9 JORGE PIRES FERREIRA NETO 25ª BPM 

2 2º SGT QPMG 106301-4 HENRRY ROGER OLIVEIRA DA SILVA BEPI 

3 CB QPMG 102851-0 WALLACY LUIZ DE SOUZA GTA 

4 SD QPMG 108421-6 FÁBIO HENRIQUE SILVA SANTIAGO 10ª CIPM 

5 SD QPMG 109313-4 CÂNDIDO JOSÉ GONÇALVES NETO BEPI 

6 SD QPMG 110581-7 CAETANO SANTOS NUNES 21º BPM 

7 SD QPMG 116079-6 DIEGO FELIPE CÂNDIDO SILVA BEPI 

8 SD QPMG 117258-1 JOSE RONALDO DA SILVA SOBRINHO BEPI 

9 SD QPMG 117598-0 JUBIRATAN NACIMENTO DE OLIVEIRA 11º BPM 

10 SD QPMG 117613-7 FÁBIO JOSÉ DE LAVOR FARIAS BEPI 

11 SD QPMG 117639-0 JOSEILTON MEDEIROS DE LIMA BPRP 

12 SD QPMG 117720-6 DEYVSON FRANCISCO DA SILVA BEPI 
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13 SD QPMG 117758-3 ELENIAS TIAGO RAMOS DA SILVA BEPI 

14 SD QPMG 118054-1 JOSE MESSIAS DIAS DO NASCIMENTO BPRP 

15 SD QPMG 119678-2 MICHAEL LAMARTINE SILVA LIMA BEPI 

16 
SD QPMG 119800-9 

EMMANUEL CAMILO SILVA DE 

OLIVEIRA 
BEPI 

17 SD QPMG 119906-4 IRANILSON MANOEL DE ANDRADE BEPI 

18 SD QPMG 119992-7 URAQUITAN ROSENDO LIRA BEPI 

19 SD QPMG 120316-9 ROGER DE ANDRADE FÉLIX BEPI 

20 SD QPMG 120428-9 JAKSON BISPO DA SILVA JÚNIOR BEPI 

21 SD QPMG 120511-0 HIGOR MENDES LUCIANO BEPI 

22 SD QPMG 120795-4 ORLANDO RODRIGO CHAGAS SILVA BEPI 

23 SD QPMG 120807-1 VICTOR HENRIQUE DA SILVA SOUZA 6º BPM 

24 
SD QPMG 120859-4 

EMANUEL VINICIUS FERNANDES 

MENDES 
16º BPM 

25 SD QPMG 120867-5 LUCAS DO NASCIMENTO BORGES 24º BPM 

26 SD QPMG 121000-9 ANDREY VIDAL TAVARES 19º BPM 

27 SD QPMG 121056-4 RENIELLY JOSE FELIX DO NASCIMENTO BEPI 

28 
SD QPMG 121105-6 

EDYFRANKLIN NASCIMENTO DE 

ARAÚJO 
BEPI 

 

II – Deixar de certificar no 25º Curso Intensivo de Operações e Sobrevivência em Área de 

Caatinga (25º CIOSAC/2018), Turma “10”, realizado no período de 12 de março a 20 de abril de 2018, 

com carga horária de 360 h/a, sob supervisão do Campus de Ensino Mata (CEMATA), da Academia de 

Defesa Social - ACIDES, os alunos abaixo relacionados, tendo em vista a solicitação de desligamento 

por interesse próprio: 

 

ORD. POSTO/GRAD. MAT. NOME OME 

1 1º TEN PMBA 304863097 FÁBIO JORGE NASCIMENTO FERREIRA PMBA 

2 2º TEN QOPM 105372-8 IRAN DA SILVA LEAL 1º BIESP 

3 2º TEN QOPM 104007-3 DRAILTON FERREIRA VIEIRA 6º BPM 

4 2º SGT QPMG 104787-6 LUÍS MÁRIO CAVALCANTI DE LIMA BEPI 

5 SD QPMG 106956-0 HÉLIO BARBOSA DA SILVA GTA 

6 SD QPMG 109447-5 MÁRCIO MATIAS DA SILVA 5º BPM 

7 SD QPMG 110327-0 SERGIO RICARDO COSTA LINS BPRP 

8 SD QPMG 113432-9 DIOGO LEITE DE ALMEIDA BPCHOQUE 

9 SD QPMG 113612-7 
EVANDRO CARLOS PEREIRA DE 

SOUZA 
18ª BPM 

10 SD QPMG 113764-6 
ANTONIO HERLLON MOREIRA 

MARTINS 
BEPI 

11 SD QPMG 116396-5 MARCUS THAWYSSON VIEIRA E SILVA 4º BPM 

12 SD QPMG 117269-7 RUI RODRIGUES DA SILVA FILHO BEPI 

13 SD QPMG 117415-0 MARCELO DE FRANÇA SENA BEPI 

14 SD QPMG 117879-2 DAVI DA COSTA BPRP 

15 SD QPMG 117929-2 ANTONIO NETO DE SOUSA LACERDA BEPI 

16 SD QPMG 117943-8 ANTONIO CARLOS SILVA SANTOS 6º BPM 
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17 SD QPMG 118101-7 WALACY CIPRIANO DA SILVA BEPI 

18 SD QPMG 118260-9 WAGNER BATISTA COELHO BEPI 

19 SD QPMG 119659-6 EWERTON FERNANDO FARIAS NOBRE BEPI 

20 SD QPMG 120041-0 WILLIAN DOUGLAS DE ARAÚJO SILVA BEPI 

21 SD QPMG 120343-6 JEFTER BARBOSA RODRIGUES 1ª BPM 

22 SD QPMG 120703-2 ALLYSSON DOS SANTOS ARAÚJO 16º BPM 

23 SD QPMG 120924-8 ROOSEVELT GONÇALVES DE ALMEIDA BEPI 

24 SD QPMG 120958-2 IGOR MATHEUS DE SÁ SIQUEIRA BEPI 

25 SD QPMG 120997-3 RAUL TAVARES DA CRUZ 19º BPM 

 

 

III – Deixar de certificar no 25º Curso Intensivo de Operações e Sobrevivência em Área de 

Caatinga (25º CIOSAC/2018), Turma “10”, realizado no período de 12 de março a 20 de abril de 2018, 

com carga horária de 360 h/a, sob a supervisão do Campus de Ensino Mata (CEMATA), da Academia de 

Defesa Social - ACIDES, tendo em vista não haverem atingido nota mínima necessária para aprovação, 

mesmo após recuperação, na disciplina Operações Ribeirinhas – OP. RIB., os alunos abaixo 

relacionados: 

 

ORD. POST/GRAD. MAT. NOME UNIDADE 

1 SD QPMG 117803-2 VANDERLAN VICENTE DOS SANTOS 25º BPM 

2 SD QPMG 118049-5 JOÃO DE ANCHIETA ALVES BARBOZA BEPI 

3 SD QPMG 119674-0 MARCONE JOSÉ DA SILVA BPRP 

4 SD QPMG 119693-6 FERNANDO ENRIQUE DE LIMA SILVA BEPI 

5 SD QPMG 120978-7 LEON HERMIO DE ALMEIDA DANTAS BEPI 

 

 

IV – Deixar de certificar no 25º Curso Intensivo de Operações e Sobrevivência em Área de 

Caatinga (25º CIOSAC/2018), Turma “10”, realizado no período de 12 de março a 20 de abril de 2018, 

com carga horária de 360 h/a, sob a supervisão do Campus de Ensino Mata (CEMATA), da Academia de 

Defesa Social - ACIDES, tendo em vista não haverem atingido nota mínima necessária para aprovação, 

mesmo após recuperação, na disciplina de Tiro Tático, os alunos abaixo relacionados: 

 

ORD. POST/GRAD. MAT. NOME UNIDADE 

1 SD QPMG xxx276-9 Barros  NIS 

2 SD QPMG 115792-2 CARLOS FRITZ FERREIRA QUINTINO BEPI 

3 SD QPMG 117483-5 RODRIGO LOPES FARIAS BEPI 

4 SD QPMG 121037-8 NAEDSON VINICIOS FREIRE NOGUEIRA BEPI 

 

 

V – Deixar de certificar no 25º Curso Intensivo de Operações e Sobrevivência em Área de 

Caatinga (25º CIOSAC - 2018), Turma “10”, realizado no período de 12 de março a 20 de abril de 2018, 

com carga horária de 360 h/a, sob a supervisão do Campus de Ensino Mata (CEMATA), da Academia de 

Defesa Social - ACIDES, não haverem atingido nota mínima necessária para aprovação, mesmo após 

recuperação, na disciplina de Técnicas de Sobrevivência 2 (caatinga), os alunos abaixo relacionados: 

 

ORD. POST/GRAD. MAT. NOME UNIDADE 

1 2º TEN QOPM 118944-1 PABLO RONDINELLI PEREIRA MACHADO BPRP 

2 SD QPMG 118247-1 RODOLFO JOSÉ DA SILVA 20º BPM 

Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 
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Nº 2891, de 10 MAI 2018  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 

28.486, de 17 de outubro de 2005, pelo Decreto nº 32.540, de 24 de outubro de 2008 com as 

modificações do Decreto nº 33.254, de 3 de abril de 2009,  e pelo Decreto nº 43.993, de 29 de dezembro 

de 2016, combinados com a Portaria  GAB/SDS nº 2.183, de 19 de agosto de 2009, e com a Portaria 

SDS nº 4.413, de 2 de setembro de 2015,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar, para integrar o corpo docente do Curso de Formação e Habilitação de Praças PM 

(CFHP PM/2), a contar de 25/09/2017, com carga horária total de 1054 horas/aula,sob a supervisão do 

Campus de Ensino Metropolitano I (CEMET I), da Academia Integrada de Defesa Social – 

ACIDES/SDS, os instrutores abaixo relacionados: 

 

DISCIPLINA: COMANDO E LIDERANÇA– Carga Horária: 20 h/a 

CARGO MAT. INSTRUTOR TITULAR 

CELBM 2054-0 ALEXANDRE RODRIGUES LOPES 

CAP BM 798144-9 HEVERTON HEBERTI GOMES DA SILVA 

CAP BM 798241-0 MÁRCIO AURELIANO DA COSTA 

TEN PM 920118-1 WAGNER PERMINIO VIEIRA DE MELO 

TEN BM 930174-7 ULISSES WAYNE DA SILVA. 

SGT BM 798200-3 LUIZ CICINATO GOMES SOBRINHO 

SGT PM 990182-5 MACUS LEVY DA SILVA SANTOS 

SGT BM 798356-5 BOLÍVAR TORRES RORIZ JÚNIOR 

SGT BM 707127-2 MARCELLO FERREIRA BARBOSA 

SGT BM 798347-6 LINDOMAR PEREIRA DE OLIVEIRA 

SGT BM 950165-7 JOAO BATISTA DA SILVA JUNIOR 

SGT PM 104334-0 ADRIANA DE FÁTIMA TRINDADE DE MENDONÇA 

SGT BM 950908-9 JOSE RICARDO RIBEIRO DE OLIVEIRA 

SGT PM 107462-8 DAVISON ALVES GONÇALVES DOS SANTOS 

SGT BM 950369-2 JOSE RICARDO MEDEIROS DE ARAUJO 

CB PM 103115-5 MIRAMELES SABINO DA SILVA 

CB PM 103434-0 JADSON DE MENEZES VICENTE 

 

DISCIPLINA: COMUNICAÇÃO, MÍDIA E SEGURANÇA– Carga Horária: 12 h/a 

CARGO MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO 

MAJOR 798021-3 EMERSON DE ALBUQUERQUE DIAS 

MAJ PM 950739-6 JÚLIO RICARDO RODRIGUES DE ARAGÃO 

TEN PM 950125-8 JOSÉ ERIVELTO SILVA DE MOURA 

SGT BM 950308-0 EDMILSON DE AQUINO MONTEIRO 

SGT PM 104365-0 MANOELA CORREIA DE CARVALHO FERREIRA 

CB PM 1047477 ISOLDA CARLOS SILVA DOS SANTOS LIMA 

CB PM 103521-5 GEYZA MIRCEA SILVA DE SOUZA 

SD PM 117295-6 JÚLIA ANGÉLICA ALVES DE MIRANDA 

SD BM 7112530 ANDERSON ANDRADE DE SOUZA 

SD PM 118262-5 MAGDA PATRICIA SOUSA DE OLIVEIRA 

COMISSÁRIO PC 221782-1 PAULO ASCENDINO ANDRÉ JÚNIOR 

COMISSÁRIA 273490-7 ROSA ANDREA DE MOURA CAVALCANTI XAVIER 

COMISSÁRIO PC 208594-1 ANDRÉ FABIANO PACÍFICO 
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COMISSÁRIA PC 209099-6 ANA PAULA DA SILVA DINIZ 

ESCRIVÃO 350986-9 ELIAS RICARDO DE OLIVEIRA 

PERITO PAP 313655-8 LEONARDO DO NASCIMENTO PESSOA 

 
DISCIPLINA:OCORRÊNCIAS POLICIAIS SIMULADAS - Carga Horária:20h/a 

CARGO MAT. INSTRUTOR TITULAR 

CAP PM 102519-8 WILSON CARLOS SILVA QUEIROZ 

CAP PM 101184-7 REBEKA CRISTINY BARBOSA DE SANTANA 

CAP PM 106246-8 EVERTON DE ALBUQUERQUE SANTOS 

SGT PM 104185-1 PAULO SERGIO NASCIMENTO DE LIMA 

SGT PM 107963-8 ALEXSANDRO RODRIGUES CUNHA 

SGT PM 108009-1 ABEL LUCAS DAS CHAGAS JUNIOR 

SGT PM 106345-6 JOÃO RICARDO CARDOSO 

SGT PM 980349-1 ISMAEL ALVES DA SILVA BORBA 

CB PM 104305-6 ROGÉRIO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

CB PM 990261-9 JOSSEMAR ALVES DA SILVA 

CB PM 106996-9 CLÁUDIA MYCHELLE DE MENEZES BARBOSA 

CB PM 107919-0 KLEYTON WAYNE MENESE LEÃO 

SD PM 113303-9 JANECLÉIA IZABEL BARBOSA DA SILVA 

SD PM 113830-8 ESDRAS ALVES DE SOUZA 

SD PM 108914-5 THIAGO CAVALCANTI DA COSTA 

SD PM 113043-9 YGOR GUILHERME DA ROCHA LIMA 

SD PM 109729-6 ROMUALDO ANDRADE DE SANTOS 

 
DISCIPLINA:OCORRÊNCIAS POLICIAIS SIMULADAS - Carga Horária:20h/a 

CARGO MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO 

SGT PM 105486-4 MARIO LEANDRO DA SILVA SANTOS 

SGT PM 103207-0 MARCOS AURÉLIO FERREIRA DE SOUZA 

CB PM 108425-9 MARAÍZA CARLA E SILVA 

CB PM 107589-6 NOBERTO MENDES DE SOUZA NETO 

CB PM 106716-8 RICARDO ABEL DA SILVA 

CB PM 104014-6 WELLINGTON ARAÚJO TAVARES 

CB PM 103090-6 WAGNER VALDIR BARROSO DA COSTA 

CB PM 105668-9 ALVARO SALLES DE PAULA 

SD PM 112016-6 EDMAR JOSÉ DE SOUZA 

SD PM 112543-5 RAPHAELA JOYCE BURGOS E SILVA 

SD PM 112997-0 JOSÉ PAULO DA SILVA JUNIOR 

SD PM 117856-3 DANIELLE FEITOZA DE SOUSA E SILVA 

SD PM 110859-0 ALINE DA SILVA PEREIRA 

SD PM 112702-0 HENRIQUE EMMANUEL ROQUE DA SILVA MELO 

SD PM 117583-1 LEONARDO LEANDRO SILVA GOMES SOARES 

SD PM 112840-0 PRISCILLA REGINA ARAUJO SAMPAIO 

SD PM 112267-3 ELISA MARIA DE OLIVEIRA RALPH 

SD PM 120205-7 JOÃO ERNANDO BARBOZA JÚNIOR 

SD PM 119920-0 RENATO HENRIQUE VIEGAS DE SOUZA 

SD PM 119933-1 VALDENILSON JOSÉ MENDES DE AGUIAR 

SD PM 116506-2 VALDENILSON DA SILVA 

SD PM 111401-8 WEDSON CORDEIRO DA SILVA 
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SD PM 112977-5 PABLO HENRIQUE FRAGOSO FONSÊCA PRESBÍTERO 

SD PM 108790-8 ADEILDO JOSÉ DA SILVA JUNIOR 

SD PM 117592-0 EDVAN CAVALCANTI DO NASCIMENTO 

SD PM 118262-5 MAGDA PATRICIA SOUSA DE OLIVEIRA 

SD PM 108679-0 MIBZAR SPINELI FELIX DA SILVA 

SD PM 110121-8 JOSÉ SIDNEY GOMES DO NASCIMENTO 

SD PM 113959-2 LEONARD CLEMENT FOSTER 

 
DISCIPLINA: TIRO POLICIAL DEFENSIVO – Carga Horária: 50h/a 

CARGO MAT. INSTRUTOR TITULAR 

MAJ PM 950719-1 GEORGE FRAGOSO DE ANDRADE 

MAJ PM 920473-3 ALAN LUIZ DE SANTANA 

MAJ PM 930056-2 IVSON AMILCAR BOTELHO DA SILVA 

MAJ PM 910601-4 PEDRO WILSON LUZ DA SILVA 

CAP PM 940196-2 CHARLTON WILTON VASCONCELOS DE ARAÚJO 

CAP PM 920258-7 ANDRÉ ROCHA FREIRE 

CAP PM 930931-4 SÉRGIO RICARDO SIMÕES DE ARAÚJO 

TEN PM 118938-7 THIAGO PUGLIESI DE PAIVA 

TEN PM 930532-7 FABIO JOSE DA SILVA SANTOS 

SGT PM 930756-7 JUCÉLIO SILVA DOS SANTOS 

SGT PM 950293-9 CLAUDIO ROBERTO CAVALCANTI DE SENA 

SGT PM 105399-0 PERICLES CABRAL DE FARIAS 

SGT PM 103341-7 GUSTAVO DA SILVA BEZERRA 

CB PM 105665-4 ALEX DA SILVA OLIVEIRA 

SD PM 109293-6 ANDERSON  DE LIMA SALES 

SD PM 112179-0 ANDERSON MENDES DA SILVA 

COMISSÁRIO PC 221469-5 ODON ALVES DA ROCHA JUNIOR 

COMISSÁRIO PC 350737-8 WELLINGTON SILVA FERREIRA 

 
DISCIPLINA:TIRO POLICIAL DEFENSIVO – Carga Horária: 50h/a 

CARGO MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO 

SGT PM 28911-6 EDINALDO DAMIÃO DOS SANTOS 

SGT PM 990172-8 JOÃO NARCISO DO NASCIMENTO JÚNIOR 

SGT PM 106848-2 JOSÉ ANDRÉ HERMÍNIO CAMPOS 

SGT PM 104427-3 ALEXANDRE PESSOA DA SILVA 

SGT PM 930396-0 LEONARDO CESAR BRAYNER 

SGT PM 25712-5 REGINALDO LEITE DA SILVA 

CB PM 107035-5 RUBENS JOSÉ DO NASCIMENTO 

CB PM 950961-5 ALEXANDRE JORGE DE OLIVEIRA 

CB PM 102955-0 JÔNATAS ALVES DA C. OLIVEIRA 

CB PM 103560-6 CARLOS ALBERTO DE AMORIM JÚNIOR 

CB PM 103503-7 CLÁUDIO ROBERTO FARIAS PASSOS 

CB PM 990279-1 WILAMES JOSÉ DOS SANTOS 

CB PM 105338-8 ALDEMAR SANTOS RIBEIRO JUNIOR 

CB PM 108425-9 MARAIZA CARLA DA SILVA 

CB PM 110186-2 EVANDO ANTONIO DO NASCIMENTO 

CB PM 107521-7 IVSON PEREIRA DA SILVA 

CB PM 107919-0 KLEYTON WAYNE MENESES LEÃO 

CB PM 107557-8 ADALBERTO XAVIER GOMES 
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CB PM 104566-0 GEORGE EDUARDO ALVES 

CB PM 105572-0 EDUARDO ALEXANDRE DUQUE CAVALCANTI 

CB PM 106435-5 FILLIPE GUSTAVO CARNEIRO DE SANTANA 

CB PM 111043-8 ANDERSON QUINTILO DA SILVA 

CB PM 113421-3 JOSÉ MARCELO DE AZEVEDO JÚNIOR 

CB PM 104907-0 LEONARDO LUIZ DE BARROS 

CB PM 104441-9 MARCOS AURELIO RAMOS DA SILVA 

CB PM 103502-9 SILVANO JOSÉ DO NASCIMENTO 

CB PM 105831-2 RONALDO VICENTE RODRIGUES 

CB PM 108831-9 SIONEY ALVES CASSIMIRO 

CB PM 108835-1 CINTHIA VIEIRA DOS SANTOS 

CB PM 107928-0 GEORGE CARLOS DE SOUZA MELO 

SD PM 111835-8 EBSON JUNIOR DAS CHAGAS SILVA 

SD PM 110347-4 FAGNER VIEIRA DOS SANTOS 

SD PM 117452-5 PRISCILA DE LIMA DOS SANTOS 

SD PM 113427-2 ITAMAR DE BRITO GALVÃO JÚNIOR 

SD PM 117963-2 TIAGO ROCHA DE MENEZES 

SD PM 117199-2 MÁRCIO ROBERTO FARIAS DE ALBUQUERQUE 

SD PM 108914-5 THIAGO CAVALCANTI DA COSTA 

SD PM 108788-6 HUGO LEONARDO OLIVEIRA DE SENA 

SD PM 108019-9 LUIZ EDUARDO GONÇALVES DE SOUZA 

SD PM 109711-3 IVSON IVO DA SILVA 

SD PM 110721-6 GEFERSON EPIFANIO DOS ANJOS 

SD PM 108870-0 RENATO BARBOSA DOS SANTOS 

SD PM 112199-5 BRUNO DE CASTRO DIAS 

SD PM 111348-8 JAMIRES VALDEVINO DA SILVA 

SD PM 110681-3 RICARDO JOSÉ MOREIRA DA SILVA 

COMISSÁRIO PC 221500-4 ALDEMIR FERREIRA DE SOUZA 

COMISSÁRIO PC 208472-4 CARLOS ANTÔNIO PEREIRA DE AGUIAR 

COMISSÁRIO PC 350488-3 DAVI AGOSTINHO DO NASCIMENTO 

AGENTE PC 350647-9 ROBSON EDUARDO DOS SANTOS PEIXOTO 

AGENTE PC 350499-9 ERICK JOSÉ FERREIRA DE ALMEIDA 

AGENTE PC 272984-9 MANOEL FRANCISCO DA SILVA 

AGENTE PC 350681-9 LUIS FELIPE ALVES DE OLIVEIRA 

ASP-SERES 341950-9 GENILDO DE MOURA OLIVEIRA JUNIOR 

ASP- SERES 336997-8 JONATAS DULTRA DE SENA AMORIM 

 
DISCIPLINA:ARMAMENTO, MUNIÇÃO E TIRO – Carga Horária: 60h/a 

CARGO MAT. INSTRUTOR TITULAR 

SD PM 112179-0 ANDERSON MENDES DA SILVA 

 
DISCIPLINA:ORDEM UNIDA II (COMANDAMENTO) – Carga Horária: 20h/a 

CARGO MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO 

SGT BM 707129-9 JOISE DE SOUZA 

 
DISCIPLINA: ABORDAGEM – Carga Horária: 60h/a 

CARGO MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO 

SD PM 116131-8 TIAGO ALVES BEZERRA 

SD PM 112596-6 RENATA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO SILVA 

SD PM 114116-3 JOSE LEONARDO DA SILVA 
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SD PM 113207-5 DANYEL DA SILVA SANTOS 

 
DISCIPLINA:ORDEM UNIDA– Carga Horária: 30h/a 

POSTO/GRAD. MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO 

SD PM 111564-2 AILTON EUGENIO DA SILVA 

 
DISCIPLINA: ABORDAGEM II (COMANDAMENTO) – Carga Horária: 30h/a 

CARGO MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO 

CB PM 104319-6 MURILO RICARDO DOS SANTOS 

SD PM 108790-8 ADEILDO JOSÉ DA SILVA JÚNIOR 

SD PM 117280-0 JEFFERSON RIBEIRO DA SILVA 

SD PM 114116-3 JOSE LEONARDO DA SILVA 

SD PM 113207-5 DANYEL DA SILVA SANTOS 

 

DISCIPLINA:ARMAMENTO, MUNIÇÃO E TIRO – Carga Horária: 60h/a 

CARGO MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO 

SD PM 107928-0 GEORGE CARLOS DE SOUSA MELO 

Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2892, de 10 MAI 2018  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto no 

Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005, e pelo Decreto nº 43.993, de 29 de dezembro de 2016, 

combinados com a Portaria GAB/SDS nº 2.183, de 19 de agosto de 2009, e com a Portaria SDS nº 

4.413, de 2 de setembro de 2015,  

 

R E S O L V E: 

 

 

Dispensar e Designar, para integrar o corpo docente do 25º Curso Intensivo de Operações e 

Sobrevivência em Área de Caatinga (25º CIOSAC –2018/1), Turma “10”, a contar de 12/03/2018, com 

carga horária total de 360 horas/aula, sob a supervisão do Campus de Ensino Mata (CEMATA), da 

Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES/SDS, os instrutores abaixo relacionados: 

 

DISCIPLINA: Montanhismo - Carga - Horária: 20 h/a 

POSTO/GRAD MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO SITUAÇÃO 

CB PM 921072-5 WESVALDO MAGALHÃES DE FRANÇA Dispensa 

CB PM 103531-2 LUIZ ALVES DE CARVALHO NETO Designa 

Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2893, de 10 MAI 2018  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto no 

Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005, pelo Decreto nº 32.540, de 24 de outubro de 2008 com as 

modificações do Decreto nº 33.254, de 3 de abril de 2009, e pelo Decreto nº 43.993, de 29 de dezembro 

de 2016, combinados com a Portaria GAB/SDS nº 2.183, de 19 de agosto de 2009, e com a Portaria 

SDS nº 4.413, de 2 de setembro de 2015,  
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R E S O L V E: 

 

Dispensar e Designar, para integrar o corpo docente do Curso de Formação de Oficias da 

Administração (CFOA PM/2017), a contar do dia 02 de abril de 2018, com carga horária total de 1.020 

horas/aula, sob a supervisão do Campus de Ensino Mata (CEMATA), da Academia Integrada de Defesa 

Social – ACIDES/SDS, os instrutores abaixo relacionados: 

 

DISCIPLINA: AÇÕES E TÁTICAS POLICIAIS - CARGA HORÁRIA: 60 H/A 

POSTO MAT. INSTRUTOR TITULAR Situação 

TC PM 930038-4 Marcos Aurélio RAMALHO de Souza Dispensa 

CAP PM 950716-7 HANER WILLIAMS Francisco dos Santos Designa 

CAP PM 990012-8 CARLOS FERNANDO de Souza Santos Dispensa 

CAP PM 101084-0 Marcos Antônio VASCONCELOS de Melo Júnior Designa 

 
DISCIPLINA: ARMAMENTO, MUNIÇÃO E TIRO POLICIAL - CARGA HORÁRIA: 110 H/A 

POSTO MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO Situação 

CB PM  111043-8 Anderson QUINTILO da Silva Dispensa 

AGENTE PC  350681-9  LUIS FELIPE ALVES DE OLIVEIRA Designa 

CAP PM 106227-1 Yuri Gomes BARRADAS Peregrino Dispensa 

SGT PM 106848-2 José André HERMÍNIO Campos Designa 

TEN PM 113886-3 Fernando Ricardo Pereira de MELO Dispensa 

ASP- SERES 336997-8 JONATAS DULTRA DE SENA AMORIM Designa 

 
DISCIPLINA: GESTÃO POR RESULTADOS - CARGA HORÁRIA: 20 H/A 

POSTO MAT. INSTRUTOR TITULAR Situação 

MAJ PM 930069-4 GEOVANI Augusto Gomes Nascimento Dispensa 

TC PM 910596-4 LUCIANO Nunes da Silva Designa 

 
DISCIPLINA: POLÍCIA JUDICIÁRIA MILITAR - CARGA HORÁRIA: 40 H/A 

POSTO MAT. INSTRUTOR TITULAR Situação 

TC PM 920494-6 VILMARDE Barbosa da Costa Dispensa 

MAJ PM 950704-3 Carlos Renato Cavalcanti FIQUENE Designa 

MAJ PM 920457-1 Saulo SITÔNIO Dispensa 

MAJ PM 920492-0 MARCELO Andrade Barbosa Designa 

 
 

DISCIPLINA: PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - CARGA HORÁRIA: 30 H/A 

POSTO MAT. INSTRUTOR TITULAR Situação 

MAJ PM 960028-0 Allan DENIZARD de Castro Dispensa 

CAP PM 940270-5 PETRUS Gomes Genuino Designa 

Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

 

--oo(0)oo-- 

 

 

Nº 2894, de 10 MAI 2018  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 

28.486, de 17 de outubro de 2005, pelo Decreto nº 32.540, de 24 de outubro de 2008 e com as 

modificações do Decreto nº 33.254, de 3 de abril de 2009,  
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R E S O L V E: 

 

Excluir, a contar de 23 de abril de 2018, do Curso de Formação e Habilitação de Praças do 

Bombeiro Militar de Pernambuco – CFHP BM, sob a supervisão do Campus de Ensino Metropolitano II 

(CEMET II), da Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES, o candidato abaixo discriminado, por 

não ser mais do seu interesse em permanecer no referido curso, conforme requerimento encaminhado 

através do Oficio nº 195/18-DEIP. 

 

INSCRIÇÃO RG NOME 

736800 2187455/SDS-ES FELIPE CONRADO SOUZASEIBEL 

Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

Nº 2895, de 10 MAI 2018  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto no 

Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005, e pelo Decreto nº 43.993, de 29 de dezembro de 2016, 

combinados com a Portaria GAB/SDS nº 2.183, de 19 de agosto de 2009, e com a Portaria SDS nº 

4.413, de 02 de setembro de 2015,  

 

R E S O L V E: 

 

Dispensar e designar, para integrar o corpo docente do Curso Operações Policiais Especiais 

(COPE), Turma 01, a contar de 26/02/2018, com carga horária total de 824 horas/aula, sob a supervisão 

do Campus de Ensino Mata (CEMATA), da Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES/SDS, os 

instrutores abaixo relacionados: 

 

DISCIPLINA: Montanhismo – Carga Horária: 28 h/a 

POSTO/GRAD. MAT. INSTRUTOR TITULAR SITUAÇÃO 

TEN CEL PM 940.198-9 JAMERSON PEREIRA DE LIRA Dispensa 

CAP PM 970.036-6 BOSCO LOURIMAR BEZERRA DE LIMA Designa 

DISCIPLINA: Técnicas de Patrulha – Carga Horária: 10 h/a 

POSTO/GRAD. MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO SITUAÇÃO 

2º SGT PM 950.298-0 JOSIMÁRIO SANTANA DE PAIVA Dispensa 

CAP PM 102.501-5 RAPHAEL PIRES DE ALBUQUERQUE Designa 

DISCIPLINA: Técnicas de Transposição de Obstáculos – Carga Horária: 08 h/a 

POSTO/GRAD. MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO SITUAÇÃO 

1º SGT PM 105.399-0 PÉRICLES CABRAL DE FARIAS Dispensa 

SD PM 108.709-6 ERLANDE ROCHA SOARES JÚNIOR Designa 

DISCIPLINA: Natação Utilitária – Carga Horária: 20 h/a 

POSTO/GRAD. MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO SITUAÇÃO 

CAP PM 102.136-2 MAURO JOSÉ GALINDO CALADO Dispensa 

SD PM 106.708-7 ALLAN PABLO DE ARAGÃO SOARES Designa 

DISCIPLINA: Montanhismo – Carga Horária: 24 h/a 

POSTO/GRAD. MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO SITUAÇÃO 

CAP PM 970.036-6 BOSCO LOURIMAR BEZERRA DE LIMA Dispensa 

3º SGT PM 32.158-3 JOSÉ ERONILDO DA SILVA Designa 

DISCIPLINA: Treinamento Físico Militar II – Carga Horária: 38 h/a 

POSTO/GRAD. MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO SITUAÇÃO 

CAP PM 106.256-5 HELDER CARLOS MOREIRA DA COSTA Dispensa 

SD PM 112.240-1 MÁRCIO JOSÉ DEMELO ROCHA Designa 
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DISCIPLINA: Policiamento Montado – Carga Horária: 08 h/a 

POSTO/GRAD. MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO SITUAÇÃO 

CAP PM 930.458-4 JOSÉ GLAUCO LEITÃO PEIXOTO Dispensa 

CB PM 104.319-6 MURILO RICARDO DOS SANTOS Designa 

DISCIPLINA: Técnicas de Abordagem a Veículos – Carga Horária: 16 h/a 

POSTO/GRAD. MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO SITUAÇÃO 

CB PM 113.780-8 DANILO CARLOS SILVA SANTOS Dispensa 

3º SGT PM 29.395-4 WELLINGTON JOSÉ FIGUEIROA Designa 

Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 
 

(Transcritas do BG/SDS nº 086, de 11 MAI 2018) 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 
 

1.1.0.   Requerimentos Despachados 
 

Coronel PM Mat. 980064-6, Rolando Raposo Gameiro Torres - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: 

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 05/02/2016. Que consta averbação de Forças Armadas 

sendo utilizado este tempo de 00 (zero) ano (s), 09 (nove) mês (es) e 07 (sete) dia (s) e também foi 

acrescido o tempo de INSS sendo utilizado este tempo de 03 (três) ano (s), 11 (onze) mês (s) e 27 

(vinte e sete) dia (s). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para 

confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara 

de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar 

requerente. (Nota/Processo nº 3900000031.000263/2018-89/DGP-1). 
 

Ten-Cel Mat. 1988, Petrônio Araújo Gonçalves Ferreira Filho - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: 

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 27/08/2017. Que foi utilizado férias relativa ao ano de 

1993,1996 e 1999 de 30 (trinta) dias. Já contada (s) em dobro. Que consta autorização do Militar 

supracitado. À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para 

confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara 

de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar 

requerente. (Nota/Processo nº 3900000031.000248/2018-31)  
 

Ten-Cel PM Mat. 940648-4, Alexandre José de Souza Guedes - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: 

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 29/01/2016. Que consta averbação de Forças Armadas 

sendo utilizado este tempo de 00 (zero) ano, 10 (dez) mês (es) e 13 (treze) dia (s) e também foi 

acrescido o tempo de INSS sendo utilizado este tempo de 06 (seis) ano (s), 04 (quatro) mês (s) e 20 

(vinte) dia (s), de 15/05/2018). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como 

para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à 

Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos 

do Militar requerente. (Nota/Processo n° 3900032180.000215/2018-73 /2018/DGP-1). 
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1º Ten PM Mat. 31311-4/8º CIPM, Marcos Antônio da Silva - Concessão de Abono de 

Permanência, conforme documentação enviada a esta Diretoria de Gestão de Pessoas-DGP, com base no 

§ 1º, III, “a” do Art. 40 da CF/88 e em conformidade com as prerrogativas estabelecidas na E.C.E. 

nº16/1999. Esta Diretoria resolve: - Indeferir o requerimento encaminhado a DGP-1, com base na 

própria Lei já supracitada. À DGP-3 para análise da implantação do referido Abono, bem como a 

confecção da planilha de devolução de repercussão financeira. À DGP-1 para Arquivar cópia do 

mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota/Processo nº 

3900000031.000274/2018-69/2018/DGP-1). 

 

1.2.0.   Retificação do Abono de Permanência 

  

Retificar o processo de Abono de Permanência Processo nº 2007106077/DGP-

1, de 19/06/2007, que concedeu o referido abono ao Capitão PM, matrícula 18370-9 Jailton Barros de 

Oliveira, uma vez que na ocasião da concessão do referido abono, foram computados 540 (quinhentos e 

quarenta) dias de férias contadas em dobro, relativos às férias dos anos de 1983, 1988, 1992, 1993 1995, 

1996, 1997, 1998 e 1999, que conforme pesquisas realizadas na Seção de Cadastro Avaliação- DGP-1, 

na Pasta 01 e 02 (assentamentos) e a análise comparativa da contagem de tempo de serviço, expedida 

pela DGP-9 (Sunor nº 002 de 09 MAR 2012), constatou-se que as referidas férias foram gozadas, nos 

termos do que especificou o referido Sunor, gerando um novo cálculo de tempo de serviço, desta feita a 

contar de 26 JAN 2007. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - À DGP-3 adote providências de 

levantar o período percebido do abono, com a respectiva elaboração de planilha de repercussão 

financeira, a fim de solicitar posicionamento jurídico da AEAJA, considerando o teor do parecer 

nº 0240/2012, 12/07/12, oriundo da Procuradoria Consultiva da PGE, para fins de devolução ou 

não ao Erário Público. À DGP-1 para arquivar nos assentamentos do Militar Estadual 

requerente. (Nota/Processo nº 3900000031.000246/2018-41/2018-DGP-1). 

 

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO 

 

2.1.0.   Requerimentos Despachados 

 

3° Sargento Mat. 28979-5, Paulo Sergio Barbosa de Farias - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: 

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/ CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 17/05/2018. Contando-se em dobro as férias relativaS 

aos anos de 1993, 1995, 1998 e de 1999 todas de 30 (trinta) dias. Que consta autorização do Militar 

supracitado, DGP-1, de 17/05/2018). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem 

como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo 

à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos 

do Militar requerente. (Nota/Processo nº  3900037260.000246/2018-58) 

 

3º Sargento PM Mat. 31790-0, Robson Severino dos Santos - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: 

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 05/12/2017. Contando-se em dobro às férias relativas 

ao (s) ano (s) de 1996 de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de INSS na pasta, sendo utilizado 

este tempo de 02 (dois) ano (s), 04(quatro) mês (es) e 28 (vinte e oito) dia (s). Que consta 

autorização do Militar supracitado (DGP-1, de 17/05/2018). À DGP-3 para análise e implantação 

do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota/processo nº 3900000031.000259/2018-

11 /DGP-1). 
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3° Sargento PM Mat. 30758-0, José Leandro Fernandes Xavier - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: 

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 19/06/2017. Contando-se em dobro as férias relativas 

ao (s) ano (s) de 1998 e de 1999 ambas de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças 

Armadas sendo utilizado este tempo de 00 (zero) ano, 11 (onze) mês (es) e 28 (vinte e oito) dia (s) e 

também foi acrescido o tempo de INSS sendo utilizado este tempo de 01 (um) ano (s), 04 (quatro) 

mês(es) e 19 (dezenove) dia (s). Que consta autorização do Militar supracitado/DGP-1, 

de 17/05/2018). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para 

confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara 

de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar 

requerente. (Nota/Processo nº 3900000031.000243/2018-16 /DGP-1). 

 

2.2.0.   Retificação do Abono de Permanência 

  

Retificar a Nota nº 338/2014 - DGP-1 por ter saído com incorreção, como também, o 

processo de Abono de Permanência nº 235/DGP-1, 18/12/2014, que concedeu o referido abono a 3º 

Sgt PM Mat. 22846-0, Dora D’arc Santana da Silva, que conforme pesquisas realizadas na Seção de 

Cadastro Avaliação-DGP-1, nas Pastas 01 (assentamentos) da referida Militar Estadual, constatou-se 

que a Militar em questão, na ocasião do referido Abono, não fora enquadrada corretamente nas 

prerrogativas da Lei Complementar 290/2014. Enquadrando-a à legislação, gerou-se um novo cálculo de 

tempo de serviço. Desta feita, A Contar de 14 NOV 2014, data de vigência da Lei complementar nº 290, 

de 14 NOV 2014. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - À DGP-3 adote providências de 

levantar o período percebido do abono, com a respectiva elaboração de planilha e repercussão 

financeira, a fim de solicitar posicionamento jurídico da AEAJA, considerando o teor do parecer 

nº 0240/2012, 12/07/12, oriundo da Procuradoria Consultiva da PGE, para fins de devolução ou 

não ao Erário Público. À DGP-1 para arquivar nos assentamentos do Militar Estadual 

requerente. (Nota nº 3900000031.000252/2018-07-DGP-1). 

 

Retificar a Nota nº 345/2014 – DGP-1 por ter saído com incorreção, como também, o 

processo de Abono de Permanência nº 242/DGP-1, 18/12/2014, que concedeu o referido abono a 2º 

Sgt PM Mat. 22732-3, Rubenita Arruda Soares dos Santos, que conforme pesquisas realizadas na Seção 

de Cadastro Avaliação-DGP-1, nas Pastas 01 (assentamentos) da referida Militar Estadual, constatou-se 

que a Militar em questão, na ocasião do referido Abono, não fora enquadrada corretamente nas 

prerrogativas da Lei Complementar 290/2014. Enquadrando-a à legislação, gerou-se um novo cálculo de 

tempo de serviço. Desta feita, A Contar de 14 NOV 2014, data de vigência da Lei complementar nº 290, 

de 14 NOV 2014. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - À DGP-3 adote providências de 

levantar o período percebido do abono, com a respectiva elaboração de planilha e repercussão 

financeira, a fim de solicitar posicionamento jurídico da AEAJA, considerando o teor do parecer 

nº 0240/2012, 12/07/12, oriundo da Procuradoria Consultiva da PGE, para fins de devolução ou 

não ao Erário Público. À DGP-1 para arquivar nos assentamentos do Militar Estadual 

requerente. (Nota nº 3900000031.000251/2018-54 -DGP-1). 

 

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO 

 

3.1.0.   Retificação do Abono de Permanência 

 

Retificar a Nota nº 336/2014 – DGP-1 por ter saído com incorreção, como também, o 

processo de Abono de Permanência nº 233/DGP-1, 16/12/2014, que concedeu o referido abono 

a Cabo PM Mat. 26756-2, Aurea Cristina Nunes da Silva, que conforme pesquisas realizadas na Seção 

de Cadastro Avaliação-DGP-1, nas Pastas 01 (assentamentos) da referida Militar Estadual, constatou-se 

que a Militar em questão, na ocasião do referido Abono, não fora enquadrada  corretamente  nas  prerro- 
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gativas da Lei Complementar 290/2014. Enquadrando-a à legislação, gerou-se um novo cálculo de 

tempo de serviço. Desta feita, A Contar de 14 NOV2014, data de vigência da Lei complementar nº 290, 

de 14 NOV 2014. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - À DGP-3 adote providências de 

levantar o período percebido do abono, com a respectiva elaboração de planilha e repercussão 

financeira, a fim de solicitar posicionamento jurídico da AEAJA, considerando o teor do parecer 

nº 0240/2012, 12/07/12, oriundo da Procuradoria Consultiva da PGE, para fins de devolução ou 

não ao Erário Público. À DGP-1 para arquivar nos assentamentos do Militar Estadual 

requerente. (Nota/Processo nº 3900000031.000253/2018-43)   

 

 Retificar a Nota nº 337/2014 - DGP-1 por ter saído com incorreção, como também, o 

processo de Abono de Permanência nº 234/DGP-1, 18/12/2014, que concedeu o referido abono 

a Cabo PM Mat. 26712-0 Magaly de Melo Silva Santos, que conforme pesquisas realizadas na Seção de 

Cadastro Avaliação-DGP-1, nas Pastas 01 (assentamentos) da referida Militar Estadual, constatou-se 

que a Militar em questão, na ocasião do referido Abono, não fora enquadrada corretamente nas 

prerrogativas da Lei Complementar 290/2014. Enquadrando-a à legislação, gerou-se um novo cálculo de 

tempo de serviço. Desta feita, A Contar de 14 NOV 2014, data de vigência da Lei complementar nº 290, 

de 14 NOV 2014. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - À DGP-3 adote providências de 

levantar o período percebido do abono, com a respectiva elaboração de planilha e repercussão 

financeira, a fim de solicitar posicionamento jurídico da AEAJA, considerando o teor do parecer 

nº 0240/2012, 12/07/12, oriundo da Procuradoria Consultiva da PGE, para fins de devolução ou 

não ao Erário Público. À DGP-1 para arquivar nos assentamentos do Militar Estadual 

requerente. (Nota/Processo nº 3900000031.000254/2018-98-DGP-1). 

 

Retificar a Nota nº 325/2014 – DGP-1 por ter saído com incorreção, como também, o 

processo de Abono de Permanência nº 223/DGP-1, 11/12/2014, que concedeu o referido abono 

a Cabo PM Mat. 26724-4 Joana D’arc Júlio do Nascimento, que conforme pesquisas realizadas na 

Seção de Cadastro Avaliação-DGP-1, nas Pastas 01 (assentamentos) da referida Militar Estadual, 

constatou-se que a Militar em questão, na ocasião do referido Abono, não fora enquadrada corretamente 

nas prerrogativas da Lei Complementar 290/2014. Enquadrando-a à legislação, gerou-se um novo 

cálculo de tempo de serviço. Desta feita, A Contar de 14 NOV2014, data de vigência da Lei 

complementar nº 290, de 14 NOV 2014. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - À DGP-3 adote 

providências de levantar o período percebido do abono, com a respectiva elaboração de planilha e 

repercussão financeira, a fim de solicitar posicionamento jurídico da AEAJA, considerando o teor 

do parecer nº 0240/2012, 12/07/12, oriundo da Procuradoria Consultiva da PGE, para fins de 

devolução ou não ao Erário Público. À DGP-1 para arquivar nos assentamentos do Militar 

Estadual requerente. (Nota/Processo nº 3900000031.000249/2018-85-DGP-1). 

 

Retificar a Nota nº 314/2014 – DGP-1 por ter saído com incorreção, como também, o 

processo de Abono de Permanência nº 213/DGP-1, 05/12/2014, que concedeu o referido abono 

a Cabo PM Mat. 22702-1, Ana Paula Figueiroa Diniz, que conforme pesquisas realizadas na Seção de 

Cadastro Avaliação-DGP-1, nas Pastas 01 (assentamentos) da referida Militar Estadual, constatou-se 

que a Militar em questão, na ocasião do referido Abono, não fora enquadrada corretamente nas 

prerrogativas da Lei Complementar 290/2014. Enquadrando-a à legislação, gerou-se um novo cálculo de 

tempo de serviço. Desta feita, A Contar de 14 NOV2014, data de vigência da Lei complementar nº 290, 

de 14 NOV 2014. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - À DGP-3 adote providências de 

levantar o período percebido do abono, com a respectiva elaboração de planilha e repercussão 

financeira, a fim de solicitar posicionamento jurídico da AEAJA, considerando o teor do parecer 

nº 0240/2012, 12/07/12, oriundo da Procuradoria Consultiva da PGE, para fins de devolução ou 

não ao Erário Público. À DGP-1 para arquivar nos assentamentos do Militar Estadual 

requerente. (Nota/Processo nº 3900000031.000247/2018-96-DGP-1). 
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4.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO 

 

4.1.0.   Reclassificação de Soldado PM no Pecúlio de Antiguidade por Perda de Liminar 

   

               Sd PM Mat. Mat. 108431-3, Igor Augusto de Lima, teve revogado o Mandado de Segurança 

Nº 0493800-7, em que foi concedida o direito de procedência hierárquica consoante previa o Decreto 

Estadual nº 10.932, de 08 de Novembro de 1985, publicado no SUNOR nº 21, de 12 de Dezembro de 

1985. 

 

             Diante da decisão favorável ao Estado, em que revogou os efeitos da liminar, informada do 

ofício nº 175-PMPE-DEAJA, 10 MAI 2018, o citado Soldado PM, retornará colocação 3523º no Pecúlio 

de Antiguidade de Soldados PMs, conforme publicou o aditamento ao BG nº 064, de 04 de abril de 

2017. (Nota/Processo nº 3900000067.000097/2018-11) 

 

4.2.0.   Reclassificação de Soldado PM no Pecúlio de Antiguidade por Ordem Judicial 

  

 Os Soldados PPMM abaixo relacionados, obtiveram a tutela de urgência antecipada 

constante na Ação Ordinária nº 000089-17.2018.8.17.2500, que garantiu o direito de procedência 

hierárquica consoante previa o Decreto Estadual nº 10.932, de 08 de Novembro de 1985, publicado no 

SUNOR nº 21, de 12 de Dezembro de 1985. 

 

Diante da decisão favorável informada através do SIC/Contencioso nº 018-PMPE-DEAJA, 

de 20 ABR 2018, os demandantes classificados no BG nº 064, de 04 de abril de 2017, passaram a ser 

classificados em estrito cumprimento a ordem judicial, em caráter precário nas colocações no Pecúlio 

Geral de Antiguidade de Soldados PM, conforme o quadro abaixo: 

 

Classificação Matrícula Nome 

326º 108615-4 Ricardo Sergio de Araújo 

435º 108804-1 Charliston Estevam da Silva 

557º 108991-9 Clayton Severino da Silva 

582º 109037-2 Yasmin Alves Pontes 

  

                  É oportuno ressaltar que a demandante de Mat. 108464-0, Cristiane Maria da Silva, 

constante no citado processo, não foi reclassificada em virtude de já se encontrar na graduação de Cabo 

PM. (Nota/Processo nº 0000089-17.2018.8.17.2500) 

 

5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 22 MAI 2018, o seguinte ato: 

 

Nº 1982 - Nomear, em caráter precário, o candidato abaixo relacionado, aprovado no 

concurso público para o cargo efetivo de Soldado da Polícia Militar de Pernambuco, do Quadro da 

Polícia Militar de Pernambuco - Secretaria de Defesa Social – SDS, tendo em vista a homologação do 

referido certame através da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 002, de 10 de janeiro de 2018, em 

observância à decisão judicial proferida nos autos do Processo nº. 0045229-77.2017.8.17.8201, com 

efeito retroativo a 06 de fevereiro de 2018. 

 

 
 

(Transcrito do DOE nº 094, de 23 MAI 2018) 

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=rel_bloco_protocolo_listar&acao_retorno=rel_bloco_protocolo_listar&id_procedimento=100226&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=84c30a4d20bcafa37997203c7cc07032cd3f59af1919ebae0e102ebd5ffb9234
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=61356&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=6a030a609d0b04c9578ddf01bff765da0def77bd19179e5918a3ae796ad62024
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6.0.0.   TRANSCRIÇAO DE PORTARIAS  

 

6.1.0.   Da Secretaria da Casa Civil 

 

Nº 450, de 10 MAI 2018  

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no 

Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa 

Social, do Tenente-coronel JAMERSON PEREIRA DE LIRA, do Capitão PM RODRIGO 

MONTEIRO, e do Cabo PM CÍCERO SEBASTIÃO DE SÁ, da referida Secretaria, para, em Juazeiro – 

BA, no período de 22 a 25 de abril de 2018, participarem do I Seminário com ênfase em Combate ao 

Crime Organizado no Bioma Caatinga, sem ônus para o Estado de Pernambuco no tocante às diárias. 

André Wilson de Queiroz Campos - Secretário da Casa Civil. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 452, de 10 MAI 2018 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no 

Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa 

Social, do 2º Tenente PM PABLO RONDINELLI PEREIRA MACHADO, da referida Secretaria, para, 

no Rio de Janeiro – RJ, no período de 15 de julho a 30 de novembro de 2018, participar do 23º Curso de 

Operações Especiais - 23º COEsp – RJ, promovido pela Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro, 

sem ônus para o Estado de Pernambuco. André Wilson de Queiroz Campos - Secretário da Casa Civil. 

 

(Transcritas do DOE nº 086, de 11 MAI 2018) 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 511, de 22 MAI  2018 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no 

Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista a solicitação do Secretário de Defesa 

Social, do 2º Sargento PM Edson Luiz de Souza, da referida Secretaria, para, em Maceió – AL, no 

período de 04 a 08 de junho de 2018, participar do Curso de Segurança Orgânica – CSO 9ª Edição, sem 

ônus para o Estado de Pernambuco. André Wilson de Queiroz Campos - Secretário da Casa Civil 

 

(Transcritas do DOE nº 094, de 23 MAI 2018) 

 

 

 



18    BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 095 
24 DE MAIO DE 2018 

_____________________________________________________________________________________ 

 

6.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social 

 

Nº 2938, de 10 MAI 2018  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE, através do Oficio 410/2018-DGP-2 –SEI Nº 3900000034.000083/2018-

77,  

 

R E S O L V E: 

  

Dispensar os Policiais Militares abaixo relacionados, da Gratificação de Operações Especiais 

Policial Militar, símbolo GOEPM-2, do Batalhão de Operações Policiais Especiais – BEPI, da Polícia 

Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/05/2018. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - 

Secretário de Defesa Social. 

  

POSTO/GRAD MAT NOME COMPLETO 

SGT PM 1047876 LUIS MARIO CAVALCANTI 

SD PM 1205960 LEANDRO LEONIDAS PURIFICAÇÃO DA CONCEIÇÃO 

SD PM 1210378 NAEDSON VINICIUS FREIRE NOGUEIRA 

  

 --oo(0)oo-- 

 

Nº 2939, de 10 MAI 2018  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE, através do Oficio 410/2018-DGP-2 –SEI Nº 3900000034.000083/2018-

77,  

 

R E S O L V E: 

 

Atribuir aos Policiais Militares abaixo relacionados, a Gratificação de Operações Especiais 

Policial Militar, símbolo GOEPM-2, do Batalhão de Operações Policiais Especiais – BEPI, da Polícia 

Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/05/2018. 

 

TEN PM 1153129 JORGE PIRES FERREIRA NETO 

CB PM 9808531 CLAUDIVALDO SILVA GOES 

CB PM 9308539 ALEXANDRE DA SILVA FRANÇA 

SD PM 1084216 FÁBIO HENRIQUE SILVA SANTIAGO 

SD PM 1105817 CAETANO SANTOS NUNES 

SD PM 1175980 JUBIRATAN NASCIMENTO DE OLIVEIRA 

SD PM 1208071 VICTOR HENRIQUE DA SILVA SOUZA 

SD PM 1208594 EMANUEL VINICIUS FERNANDES MENDES 

SD PM 1208675 LUCAS DO NASCIMENTO BORGES 

SD PM 1210009 ANDREY VIDAL TAVARES 

Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 
 

 --oo(0)oo-- 
 

Nº 2940, de 10 MAI 2018  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE, através do Oficio 410/2018-DGP-2 –SEI Nº 3900000034.000083/2018-

77,  
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R E S O L V E: 

 

Atribuir ao Cabo PM Jamerson Araujo de Oliveira, matrícula nº 1047710, a Gratificação de 

Motorista, Motociclista e Piloto de Embarcações da PMPE e CBMPE, de acordo Art. 25, b, da Lei nº 

10.426, de 27ABR1990, alterada pelas Leis Complementares nº 13, de 30JAN1995, Lei Complementar 

nº 018, de 17OUT1997, Lei Complementar nº 032, de 27ABR2001, Lei Complementar nº 122, de 

01JUL2008 e Lei Complementar nº 297, de 12FEV2015, conforme contido na CI nº  0061467/2018 - 

SDS-GGCIODS, com efeito retroativo ao dia 01/05/2018. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - 

Secretário de Defesa Social.    

 

 --oo(0)oo-- 

 

Nº 2941, de 10 MAI 2018  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE através do ofício n° 034/2018-DGP-2, SEI Nº 3900000034.000072/2018-

97,  

 

R E S O L V E: 

  

Tornar sem efeito a Portaria nº 2665 de 24/04/2018, publicada no BGSDS nº 075 de 

25/04/2018, referente a Designação do Tenente Coronel PM Clodualdo José da Silva, matrícula nº 2056-

7, para a função de Comandante da 2ª CIPM, símbolo GEC-1, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a 

contar de 01 de maio de 2018. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

 --oo(0)oo-- 

 

Nº 2942, de 10 MAI 2018  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE através do ofício n° 034/2018-DGP-2, SEI Nº 3900000034.000072/2018-

97,  
 

R E S O L V E: 
 

Tornar sem efeito a Portaria nº 2664 de 24/04/2018, publicada no BGSDS nº 075 de 

25/04/2018, referente a Dispensa do Major PM José Ivanildo de Moura Júnior, matrícula nº 950681-0, 

da função de Comandante da 2ª CIPM, símbolo GEC-1, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a 

contar de 01 de maio de 2018. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

  

 --oo(0)oo-- 
 

Nº 2943, de 10 MAI 2018  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE através do ofício n° 034/2018-DGP-2, SEI Nº 3900000034.000072/2018-

97,  

 

R E S O L V E: 

 

Tornar sem efeito a Portaria nº 2667 de 24/04/2018, publicada no BGSDS nº 075 de 

25/04/2018, referente a Designação do Major PM José Ivanildo de Moura Júnior, matrícula nº 950681-

0, para a função de Comandante da 9ª CIPM, símbolo GEC-1, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a 

contar de 01 de maio de 2018. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 
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Nº 2944, de 10 MAI 2018  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE através do ofício n° 034/2018-DGP-2, SEI Nº 3900000034.000072/2018-

97,  

 

R E S O L V E: 

 

Dispensar o Capitão PM José Edimar Gonçalves Filho, matrícula nº 980021-2, da função de 

Comandante da 3ª Cia do 5º BPM, símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a contar de 

01 de maio de 2018. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

  

 --oo(0)oo-- 

 

Nº 2945, de 10 MAI 2018  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE através do ofício n° 034/2018-DGP-2, SEI Nº 3900000034.000072/2018-

97,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar o Capitão PM José Edimar Gonçalves Filho, matrícula nº 980021-2, para exercer a 

função de Comandante da 9ª CIPM, símbolo GEC-1, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a contar 

de 01 de maio de 2018. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

  

 --oo(0)oo-- 

 

Nº 2946, de 10 MAI 2018  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE através do ofício n° 034/2018-DGP-2, SEI Nº 3900000034.000072/2018-

97,  
 

R E S O L V E: 
 

Dispensar o Capitão PM Ednilson José de Barros, matrícula nº 970032-3, da função de 

Subcomandante da 9ª CIPM, símbolo GEC-3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a contar de 01 de 

maio de 2018. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

  

 --oo(0)oo-- 
 

Nº 2947, de 10 MAI 2018  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE através do ofício n° 034/2018-DGP-2, SEI Nº 3900000034.000072/2018-

97,  
 

R E S O L V E: 
 

Designar o Capitão PM Fabiano de Moura Bezerra, matrícula nº 102298-9, para exercer a 

função de Subcomandante da 9ª CIPM, símbolo GEC-3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a 

contar de 01 de maio de 2018. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.  

 

(Transcritas do BG/SDS nº 086, de 11 MAI 2018) 
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6.3.0.   Da Secretaria de Administração em Exercício e da Secretaria de Defesa Social 

 

Nº 068, de 10 MAI 2018 

 

A Secretária de Administração em Exercício e o Secretário de Defesa Social, considerando o 

disposto nas Comunicações Internas nº 020/2018 e nº 115/2018, da Gerência Geral de Articulação 

Institucional e Integração Comunitária, da Secretaria de Defesa Social - SDS,  

 

R E S O L V E M 

 

Homologar o resultado final do concurso público regido pela Portaria Conjunta SAD/SDS nº 

25, de 09 de março de 2016, para o Cargo de Praça da Polícia Militar de Pernambuco, na graduação 

inicial de soldado, conforme Anexo Único. Marília Raquel Simões Lins - Secretária de Administração 

em exercício. Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

 
 

(Transcrita do BG/SDS nº 086, de 11 MAI 2018) 

 

7.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL  

 

Nº 294, de 02 MAI 2018 

   

EMENTA: Substitui Oficial da 3ª Comissão Permanente de Recursos Administrativos 

(3ª CPRAD) 

  

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições e considerando o estabelecido no Art. 101, 

Inc. I do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 de julho de 

1994, c/c o Art. 57, Parágrafo Único, da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2002 e a Portaria nº 176, de 15 

de julho de 2014, publicada no SUNOR nº 028, de 18 de julho de 2014,  

 

R E S O L V E: 

  

I – Nomear o Major PM Mat. 930300-6/BPTran, José Mauricio Tavares Filho, para compor a 

3ª Comissão Permanente de Recursos Administrativos – 3ª CPRAD, em substituição ao Tenente Coronel 

PM Mat. 930069-4/CIATur - Geovani Augusto Gomes Nascimento, devido a transferência do referido 

oficial para o 4° BPM; 

 

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação; 

 

 

--oo(0)oo-- 

 

 

Nº 0098990/PMPE/DGP-1, de 21 MAI 2018 

  

EMENTA: Nomeação do Soldado em Caráter Precário por Decisão Judicial 

  

O Comandante Geral no uso das atribuições em que lhe são conferidas pelo Art. 101, inciso 

I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 jun 1994; e. 
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Considerando os Atos Governamentais nº 1949 e 1950, de 17 de Maio 2018, publicado no 

DOE-PE nº 91 de 18 de Maio de 2018, que nomeou em caráter precário, através dos processos abaixo 

elencados, os Soldados abaixo relacionados, classificados em suas respectivas colocações, aprovados no 

concurso público para o cargo de Praça, na graduação inicial de Soldado, do Quadro da Polícia Militar 

de Pernambuco – Secretaria de Defesa Social – SDS, tendo em vista a homologação do referido certame 

através da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 053, de03 de Abril de 2018, em cumprimento à decisão 

judicial transitada em julgado, 

 

R E S O L V E: 

 

I – Publicar os cadastros dos Soldados PM abaixo relacionados, recém nomeados em caráter 

precário em cumprimento à decisão judicial, com suas matrículas e Registro Geral, ficando os demais 

dados cadastrais mantidos em sigilo na Seção de Cadastro e Avaliação da Diretoria de Gestão de 

Pessoas da PMPE: 

 

Grad. Mat. RG NOME Coloc. PROCESSO 

SD PM 121715-1 60235 Lucas Meneses Muniz 216º 0007955-21.2018.8.17.2001 

SD PM 122402-6 60922 Jonhttan Filipe Pereira Feitosa 903º 0002020-34.2018.8.17.2001 

SD PM 122568-5 61088 Henrique Augusto De Lemos Melo 1069º 0000073-60.2018.8.17.3180 

SD PM 122151-5 60671 Rodrigo Cavalcanti Galdino 652º 0011212-78.2018.8.17.8201 

SD PM 122316-0 60836 Rafael Osiris Torres De Paula 817º 0030364-83.2016.8.17.8201 

SD PM 122346-1 60866 Bruno Felipe Castilho Mendes 847º 0033301-66.2016.8.17.8201 

 

II – À Diretoria de Gestão de Pessoas para adotar providências, no âmbito de 

suas atribuições, para fins e efeitos de cumprimento do disposto nesta Portaria; e, 

 

III – Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. 

 

8.0.0.   COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE PRAÇAS 

 

8.1.0.   Lista de Antiguidade Decenal dos Terceiros Sargentos QPMG 

  

A Comissão de Promoção de Praças em cumprimento ao contido na Lei Complementar nº 

134, de 23 de dezembro de 2008, c/c o artigo 1º , caput, §2º e §3º, inciso I, alínea “d”, da Lei 

complementar nº 320, de 23 de dezembro de 2015, c/c os artigos 7º, inciso III e 34, inciso III, do 

Decreto nº 45.713, de 28 de fevereiro de 2018, torna pública a Lista de Antiguidade Decenal dos 

Terceiros Sargentos da PMPE com interstício até 23MAI2018 e 30 (trinta) anos ou mais de efetivo 

serviço, visando as possíveis promoções pelo mesmo critério, nele constando os graduados abaixo 

relacionados: 

  

QUALIFICAÇÃO POLICIAL MILITAR GERAL- QPMG 

PARA SEGUNDO SARGENTO DA QPMG 

  

ORDEM MAT 
TERCEIROS SARGENTOS 

NOME COMPLETO 

1 246441 JORGE MARCONDES DE MOURA 

2 250880 EDVALDO HELENO DE ARAUJO FILHO 

3 260606 ERNANDE TENÓRIO NOIA DA SILVA 

4 246387 LUIZ EDUARDO ARRUDA 
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5 271390 AYLSON JOSÉ MENDES FERREIRA 

6 247464 NERIVALDO BELTRÃO DA SILVA 

7 257958 EDNALDO SEVERINO DA SILVA 

8 262331 DEJAIR PEREIRA DE QUEIROZ 

9 272515 ROMERO DIAS DO NASCIMENTO 

10 269972 CARLOS ALBERTO BARBOSA DA SILVA 

11 266531 WILSON FERREIRA RODRIGUES 

12 270709 JOSE RICARDO LUCIANO 

13 265594 CECILIO DE SOUZA SILVA 

14 265683 EDMILSON JOSE DA SILVA 

15 271829 MARCOS ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA 

16 271217 JOSE FERREIRA DE ARAUJO 

17 265926 PAULO FRANCA DA SILVA 

18 268232 JOSE ANTONIO PEREIRA DOS ANJOS 

19 265527 WALMER CARIOLANO PADILHA DOS SANTOS 

20 266507 ITAMAR JOSE DE ANDRADE 

21 271420 JOAO BATISTA DA SILVA 

22 270377 MANOEL LUIS ALVES 

23 270776 FABIO BATISTA DA SILVA 

24 270245 JONAS PEREIRA DE LIMA 

25 266523 GINALDO PEREIRA DA SILVA 

26 272353 JOSE FERNANDO AZEVEDO DE LIMA 

27 271799 GILMAR CORREIA DA SILVA 

28 272574 CARLOS ANTONIO DA SILVA 

29 271110 JOSE IVAN GONCALVES DE SOUZA 

30 266671 SAMUEL SEVERINO DA SILVA 

31 266221 ISAAC DA SILVA 

32 268259 JAILSON MANOEL SOARES 

33 272752 JORGE ANTONIO PEREIRA DA SILVA 

34 270296 JOSE LUIZ ALVES 

35 271411 ELIZALDO FERREIRA DE PAULA 

36 271802 MARCOS RAMOS DEODATO 

37 266469 RUBENS JULIO DA SILVA 

38 266264 JOSE ARI CLEMENTINO DA SILVA 

39 272132 EDVALDO JOAO DA SILVA 



24    BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 095 
24 DE MAIO DE 2018 

_____________________________________________________________________________________ 

 

40 270741 JOSE EDVALDO MONTENEGRO CORREIA DE MELO 

41 238198 ELY SOUZA PINTO JUNIOR 

42 240087 JOSE EDSON PEREIRA DE ARAUJO 

43 275018 OSMIR MEDEIROS DUARTE 

44 276715 ROGÉRIO VIEIRA DE OLIVEIRA 

45 276316 LUCIO PESSOA DE MELLO NETO 

46 275085 JOSEILSON MONTEIRO DE LEMOS 

47 267279 ALDECI MARIA DE ARAUJO ALBUQUERQUE VILARIM 

48 274968 RINALDO DIONISIO LUCENA 

49 273368 LADISLAU JOSE NUNES 

50 275069 ASTROGILDO JOSE DA SILVA 

51 258709 EDNALDO PEREIRA DA SILVA 

52 267317 ALDENISE APOLINARIO DOS SANTOS 

53 275050 ISAIAS DE LIMA ALECRIM 

54 276120 MANOEL CICERO DE MOURA 

55 267244 JOANA DARC JULIO DO NASCIMENTO 

56 274976 LUIZ CARLOS BATISTA DA SILVA 

57 276251 PAULO ROBERTO DE PONTES 

58 267325 GEDALVA MARIA XAVIER DE VASCONCELOS 

59 274879 ARISTOTELIS JOSE DE ALMEIDA 

60 266906 FLAVIA ALVES DOS SANTOS 

61 276901 EDILSON FRANCISCO DA SILVA 

62 274232 EDMELSON MONTEIRO DA SILVA 

63 267171 JUCILENE FERNANDES DA ROCHA 

64 267228 ROSANGELA TEIXEIRA DE LIMA 

65 266981 VERONICA DANTAS LAURENTINO 

66 274763 EUDES JOSE DA SILVA 

67 273775 LOURIVAL DOS SANTOS 

68 273872 JAIMILSON DE SOUZA SANTOS 

69 267309 JOSINEIDE GOMES DA SILVA 

70 272850 LEOMAR SOUZA DIAS 

71 274330 JOSELIO LOPES DE ARAUJO 

72 267295 RENILDA MARIA DA SILVA 

73 275077 DANIEL DE LIMA SILVA 

74 273856 JOSE CARLOS CARVALHO DE SANTANA 
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75 267341 ROSIANE ELIAS PEREIRA 

76 267570 MARIA DO CARMO NUNES MATIAS DOS SANTOS 

77 275573 MARCOS JOSE DA CUNHA 

78 275131 LUCIO FLAVIO FERREIRA SOUZA 

79 275115 LUIS PEREIRA DE SOUZA NETO 

80 266868 MONICA DANTAS DE LIMA 

81 275808 ROBERTO CARLOS DA CUNHA 

82 275972 FERNANDO ANTONIO DO NASCIMENTO 

83 276324 MARLON JOSE DA COSTA 

84 276600 RENATO JOSE SOARES 

85 267333 MARIA ROSENILDA R DE FREITAS SOUSA 

86 267490 WILLAMA FERNANDES DE ANDRADE 

87 276014 MAURILIO VICENTE FERREIRA 

88 276111 MARIO ROBERTO SANTIAGO 

89 275026 LUIS CLAUDIO FRANCISCO DA SILVA 

90 274860 JOSE ANTONIO SOARES DE ARAUJO 

91 276677 PAULO CEZAR MENDES 

92 272922 SERGIO SALOMAO DA SILVA 

93 273902 EDMILSON AMARO DA SILVA 

94 276022 JOSE LUIZ VENTURA ALEXANDRE 

95 274470 MIDIEL DA SILVA GOMES 

96 276502 AJANILSON JOSE JUSTINO 

97 275948 EDJAILSON BARBOSA DA SILVA 

98 273481 AFONSO JOSE DA SILVA 

99 267163 JAQUELINE ROSA DE OLIVEIRA 

100 274461 MÁRCIO ROBERTO LOPES DE FARIAS 

101 274984 EDMILSON CAVALCANTE DE ALMEIDA 

102 266493 WALTER FERREIRA DE MORAES 

103 274992 HANS JOSE KRAMER JUNIOR 

104 275107 WELLINGTON JOSE DA SILVA 

105 276430 IVSON PEREIRA ROCHA 

106 278955 FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA 

107 279510 EDIVAN OLIVEIRA DE BARROS 

108 281883 DALCIONE CARLOS DE ANDRADE 

109 280623 ANGELA MAGALY DE OLIVEIRA BASTOS 
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110 282960 CLAUDEMIR VALENTIM DOS REIS 

111 283177 GILVAN RAIMUNDO BARBOSA 

112 277223 EDMILSON FLORENTINO BISPO 

113 280089 ROBSON BARBOSA DA COSTA 

114 281280 JOSÉ ELINALDO SOARES RODRIGUES 

115 279668 DIOGENES GOMES DA SILVA 

116 280771 TANIA CRISTINA VIANA DA SILVA 

117 281751 ADILSON FRANCISCO VIANA 

118 278017 CARLOS EDUARDO CARNEIRO DA SILVA 

119 283932 ANTONIO DE LIMA SANTOS FILHO 

120 283843 PIO ALVES CARNEIRO 

121 283770 JOSE ROBERTO CARDOZO DE OLIVEIRA 

122 279536 ALADIM ANTÔNIO DA SILVA MORAIS 

123 281085 ENEAS JOSE SILVA 

124 277720 NOULINALDO CAVALCANTI DO SACRAMENTO 

125 282030 GERSON BARBOSA DE SOUZA 

126 279803 JOSEMILDO FRANCELINO DE CARVALHO 

127 282294 JOSE HENRIQUE CAVALCANTE DO NASCIMENTO 

128 282073 GLAUKO ANTONIO FALCAO 

129 280348 MARIA HELENA SACRAMENTO FERREIRA 

130 277029 JAILSON MARIANO DA SILVA 

131 279501 SILVIO MARIANO DA COSTA 

132 278645 ROBERTO LEAL DE CARVALHO FILHO 

133 282383 JOSELE CORDEIRO DOS SANTOS 

134 280380 EDINEA GERMANDO DE SOUZA DIAS 

135 283401 PAULO BRITO DO NASCIMENTO 

136 283886 SILVAN SEVERINO DA COSTA 

137 279706 ELIZEU PEREIRA DIAS 

138 281115 GEVALDO VICENTE DE PAULA DA SILVA 

139 282227 JOSE GIVALDO DA SILVA 

140 282952 ADILSON VARJAO MARQUES 

141 279013 GENILDO FERREIRA DA SILVA 

142 277835 SEVERINO RAMOS LUNA FREITAS 

143 277320 GERSON ALVES DA SILVA 

144 280062 RONALDO ARAUJO DA SILVA 
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145 281557 ROBSON SEVERINO ARAUJO SOUZA 

146 283240 JOSE CLETO DA GAMA MIRANDA 

147 277762 RAUL LUCENA DA SILVA FILHO 

148 278491 LAUDENIR LOPES CORDEIRO 

149 280224 JEANE MARIA DE SOUZA 

150 282634 MARIO FERREIRA BARBOSSOBRINHO 

151 283800 JOSELHO BATISTA DIN 

152 280569 CINEIDE BEZERRA MARTINS 

153 281166 HERMENEGILDO ALVES DE LIMA FILHO 

154 282090 HELIO ROBERTO MATOS DE MIRANDA 

155 282774 SANDRO ROGERIO SOUSA DE MELO 

156 283444 ROMERO JOSE DA SILVA 

157 283452 REGINALDO DE AMORIM COELHO MACEDO 

158 280291 REZONEIDE DO CARMO SANTANA DA SILVA 

159 280674 JOSELMA BARBOSA RABELO 

160 280003 MARCOS FELIX FERREIRA 

161 279676 DENILSON TOME DA SILVA 

162 282723 ROZINALDO DE LIMA SILVA 

163 280097 ROMILDO ALVES DA CRUZ 

164 276537 MAURICIO BATISTA DE PAULA 

165 281999 ELIAS JOSE DA SILVA 

166 278084 EDILSON XAVIER MENDES 

167 279366 SERGIO JOSE DA SILVA 

168 283711 JOAO BATISTA RAMOS VIANA 

169 282308 JOSE RODRIGUES DA SILVA FILHO 

170 281247 JOSE RAMOS DO NASCIMENTO 

171 281980 ELDSON NASARIO BARRETO 

172 282529 LAERTES NUNES DE ARAUJO 

173 279455 DANIEL SEBASTIAO SILVA DO NASCIMENTO 

174 277100 ANIBAL JOSE BARREIRAS NETO 

175 282456 JACI DO NASCIMENTO BATISTA 

176 281034 EURICO MARTINS DE OLIVEIRA 

177 277533 JOAO MANOEL DA SILVA FILHO 

178 277134 ANTONIO DE CARVALHO LEANDRO 

179 277410 ISAAC COUTINHO DA SILVA 
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180 278106 EDSON FRANCISCO DA SILVA FILHO 

181 278475 JOSE PAULO RODRIGUES 

182 279358 SEVERINO VICENTE DA SILVA 

183 280232 MIRTES FRANCISCA DE MELO OLIVEIRA 

184 281158 HUMBERTO PAULA SACRAMENTO 

185 277509 JOZEMAR DO NASCIMENTO 

186 284041 DANIEL CAMPOS SOBRINHO 

187 276332 MOISES DE OLIVEIRA MELO 

188 277932 AGUINALDO ALVES DE SENA 

189 277436 IVSON RAFAEL DOS ANJOS 

190 277959 ANTÔNIO CARLOS DO NASCIMENTO 

191 279781 GILSON TAVARES GALDINO 

192 279250 LEONARDO GERONCIO DO NASCIMENTO 

193 278076 ERIVALDO ROBERTO COELHO DE SOUZA 

194 285285 ROGERIO FRANCA DOS SANTOS 

195 284106 EDENILTO CIRILO DE ALMEIDA 

196 284700 ZIVANILDO DE SOUZA SIQUEIRA 

197 284238 JOSE PEDRO DA COSTA JUNIOR 

198 284084 EDIVALDO ALVES DE SOUZA 

199 284890 FRANCINALDO MATIAS DE ARAUJO 

200 285153 JUCELINO FERREIRA LEITE 

201 285293 ROBERTO CARLOS COSTA 

202 285196 MARCOS ANTONIO BARROS SILVA 

203 284360 JOSE ALBERTO GONCALVES VIDAL 

204 285030 JOSE ADEILDO NASCIMENTO DOS SANTOS 

205 282847 VALDEMAR PEDRO DE LIMA FILHO 

206 284173 GRINALDO TIMOTEO DA SILVA 

207 284440 LUIZ ROBERTO FERREIRA DINIZ 

208 241830 SANDRO DE MENEZES LIMA 

  

Observações 

  

Em conformidade com as informações contidas nas Certidões de Antecedentes Criminais do 

TJPE/JME, JUSTIÇA FEDERAL, Of. nº 299/2018-DGP-8/S. Cart, de 30ABR2018; Mem. Nº 

016/2018-SS/Cadast/DGP-1, de 26MAR2018; aliado as exigências descritas na Lei Complementar nº 

134, de 23 de dezembro de 2008, Lei Complementar nº 320, de 23 de dezembro de 2015, e no Decreto 

nº 45.713, de 28 de fevereiro de 2018, não ingressaram na Lista de Antiguidade Decenal, os Terceiros 

Sargentos QPMG mais antigos a seguir, pelas razões abaixo elencadas: 
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a. Por se encontrar denunciado em ação penal e/ou submetido a Conselho de Disciplina, nos 

termos do art. 21, IV e XII, da Lei Complementar nº 134, de 23DEZ2008: 268747/SUETONE GOMES 

FERREIRA; 233862/MIGUEL AUGUSTO AMARAL NETO; 238767/SEBASTIÃO ÂNGELO DA 

SILVA; 243795/JOSÉ NILTON FREITAS DA SILVA; 241890/JOSÉ MÁRIO LINS DE 

ARAÚJO;241652/JOSÉ ALBERTO DOS SANTOS; 245607/GERALDO CARNEIRO VIEIRA; 

254983/NELSON PEDRO DA MATA FILHO; 252271/MARCELINO LUIZ ROSAS; 264547/GILDO 

DO NASCIMENTO DE MELO; 272990/SEVERINO JÚLIO DA SILVA; 252786/JESUS ROMÃO 

BATISTA; 261092/JUSIE BARBOSA; 264334/PAULO SOARES BEZERRA; 267112/SELMA 

MARIA DOS SANTOS; 251127/MAURICIO DE LIMA PEREIRA FABIO DA SILVA GOMES; 

  

b. Considerando que completou a idade limite de permanência no serviço ativo, cumulado 

com 30 anos de serviço, nos termos do Art. 21, inciso III, da Lei Complementar nº 134/08 c/c o Art. 90, 

da Lei 6.783/74, alterado pela Lei 15.049/13: 284114/EDMILSON FILOMENO DOS SANTOS; 

277428/IVALDO SEVERINO FERREIRA ; 271268/BEGIVALDO SEVERINO DE MELO; 

274348/JOSIVALDO BARBOSA CRUZ DOS SANTOS; 266957/ZULEIDE BARBOSA 

SOMBREIRA; 275492/NIVALDO JOAQUIM DE BARROS; 272817/JOSE MAURICIO DOS 

SANTOS; 275450/ISAIAS DA SILVA OLIVEIRA; 279633/DAVISON FRANCISCO DA SILVA; 

277681/MARCOS JOSE AMORIM; 264229/JOSUE ROSA DE AGUIAR; 252980/VALMIR BASILIO 

DE SOUZA; 

  

c. Considerando que foi transferido para inatividade ou excluído do serviço ativo, nos termos 

do Art. 22, inciso III, da Lei Complementar nº 134/08: 282391/JOSELIO MARQUES DE SOUZA; 

283436/RONIVALDO CARVALHO; 284351/JOSE NEILTON ALVES DA SILVA; 

  

 O Graduado que se julgar prejudicado em decorrência da composição da lista acima, poderá 

interpor recurso administrativo ao Sr. Comandante Geral, no PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS, a 

contar da data de publicação desta nota, nos termos da alínea “a”, § 1º, do art. 50, da Lei nº 6.783, de 16 

OUT74 (Estatuto dos Policiais Militares), combinado com o art. 26, da LC nº 134, de 23DEZ2008 

(Plano de Cargos e Carreiras), c.c o art.50 do Decreto nº 45.713, de 28 de fevereiro de 

2018, DEVENDO O RECURSO SUPRA SER PROTOCOLADO NA SECRETARIA DA CPP, no 

horário das 08:00 às 15:00 horas, impreterivelmente. 

 

(Nota/Processo nº 3900000064.000038/2018-65 

 
 

4ª P A R T E 

 

IV – Justiça e Disciplina 
 

1.0.0.   DISCIPLINA 

 

1.1.0.   Recompensa - Elogio 

 

Louvo o 3º Sgt PM Mat. 30028-4/CPL/Capital, Joseildo Cosme Melo, pelos excelentes e 

relevantes serviços prestados durante os 30 anos em que serviu na PMPE, especialmente no período em 

que esteve lotado na Comissão Permanente de Licitação desta Corporação, durante os anos de 2007 à 

2018. Policial devotado, disciplinado e estudioso no ramo do Direito, nunca mediu esforços para 

cumprir seu papel com esmero e dedicação, demonstrando alto grau de profissionalismo e 

comprometimento com a causa Policial Militar, sendo um exemplo para os seus pares e subordinados, e 

tendo por muitas vezes, que abrir mão de seu horário de folga, descanso e convivência familiar, para 

bem servir à Instituição. 

 
 

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=145232&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=65b9c8a6d8bb4a054190cc840cc2982e7eda09060fe61efc4229e38e179fbb07
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Neste momento sublime da vida, não há despedidas, pois um verdadeiro espírito castrense 

persegue o bom miliciano, desta forma, fazemos votos de que seja muito feliz em sua nova jornada e 

que continue sendo essa pessoa amiga e respeitosa que sempre foi. 

 

É, pois, por um dever de reconhecimentos e justiça ao trabalho prestado, que este 

Comandante Geral, lhe consigna o presente elogio (individual). (Nota/Processo nº 

3900000060.000049/2018-85)     
 

--oo(0)oo-- 
 

Louvo os policiais militares abaixo relacionados, os quais foram designados pela  Portaria 

Normativa do Comando Geral nº 512 de 14 de setembro de 2017, para confecção de Procedimentos 

Operacionais Padrão – POP's e Guias de Procedimentos Administrativos – GPA's, pelo elevado grau de 

profissionalismo e valorosa contribuição na elaboração dos referidos procedimentos, demonstrando a 

devida desenvoltura na construção das ações, de maneira a facilitar e direcionar os procedimentos nas 

diversas ocorrências de forma padronizada, demonstrando com isso, comprometimento e preocupação 

com a instituição, amoldando as atividades de forma simples e didática para a execução do serviço. 

 

Profissionais dedicados e inteligentes, que não mediram esforços para cumprirem suas 

tarefas, contribuindo para o aperfeiçoamento do acervo Doutrinário da Polícia Militar de Pernambuco. 

 

É, pois, por um dever de justiça que este Comandante Geral da PMPE, lhes consigna o 

presente elogio (individual). 

  

Equipes dos Procedimentos Operacionais Padrão – POP's 

  

GUARDAS DE ÓRGÃOS DE SEGURANÇA - GOS  

POP nº GOS 001 - Guarda em Estabelecimentos Prisionais: 

 

-Cap QOPM Mat. 950765-5/CREED – Rogério Rodrigues Castelo Branco 

  

OCORRÊNCIAS POLICIAIS MILITARES - OCPM  

POP nº OCPM 002 - Ocorrências Envolvendo Turistas: 

 

-Maj QOPM Mat. 930069-4/CIATur – Geovani Augusto Gomes Nascimento 

-Cap QOPM Mat. 102518-0/1ª EMG – Davi Cunha Cavalcanti de Almeida 

  

POP nº OCPM 006 – Contenção, Capturas e Resgates de Animais Silvestres: Serpentes e Crocodilianos: 

 

-TC QOPM Mat. 930058-9/DTEC – Wolney Alexandre Pereira da Silva 

-Cap QOPM Mat. 102502-3/DGP/CORREGEDORIA– Jaime Fernando Azoubel de Paula Filho 

-Cb QPMG Mat. 920908-5/CIPOMA – Paulo César Barboza de Brito 

  

POP nº OCPM 007 - Ocorrências Envolvendo Doentes Mentais: 

 

-1º Ten QOPM Mat. 970051-0/DEIP – André Leonardo de Lima e Montier Liciarde 

-1º Ten QOAPM 930458-4/RPMont – José Glauco Leitão Peixoto 

  

USO DIFERENCIADO DA FORÇA - UDF  

POP nº UDF 002 – Emprego da Tonfa: 

 

-3º Sgt QPMG Mat. 31215-0/TJPE – Robson José de Aguiar 

-Cb QPMG Mat. 910704-5/CEFD – Gildo Severino da Silva 

-Sd QPMG Mat. 106707-9/25º BPM – Éder de Araújo Leite 

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=147727&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=790c92e4ab382850a60a0c6600cd2dc7a83f591ccdf85d19949c59e88b16cd74
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Equipes dos Guias de Procedimentos Operacionais Padrão - GPA's 

  

PROCEDIMENTOS FINANCEIROS NO ÂMBITO DA PMPE - PFPMPE  

GPA nº PFPMPE 001 - Pagamentos de Diárias: 

 

-Maj QOPM Mat. 930011-2/EMG – Jefferson Pereira de Oliveira 

-Cap QOAPM Mat. 930344-8/DF – Eliseu Martins de Oliveira 

-ST QPMG Mat. 940787-1/EMG – João Rubinaldo Barbosa de Lima Neto 

 

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E ARMAMENTO - EPIA  

GPA nº EPIA 001 – Execução do Serviço de Armeiro: 

 

-Cap QOAPM Mat. 27432-1/CSM/MOTO -Josemilson Cândido do Nascimento 

-1º Ten QOAPM Mat. 950041-3/21º BPM – José Marco Tomé de Oliveira 

  

PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS DOS INATIVOS E PENSIONISTAS DA PMPE -

PAIPPMPE 

GPA nº PAIPPMPE 002 – Processo de Transferência para a Inatividade: 

 

-Maj QOPM Mat. 950691-8/DGP - Rita de Cássia Galvão Farias 

-Maj QOAPM Mat. 910385-6/DGP - Gilson Lopes de Freitas 

-2º Sgt QPMG Mat. 103348-4/DGP – Elissandra Enaide de Siqueira Brito Sette 

  

PATRIMÔNIO DA PMPE - PATPMPE  

GPA nº PATPMPE 001 - Doação e Recebimento de Bens ao Sistema de Saúde dos Militares: 

 

-1º Ten QOAPM Mat. 930089-9/DASIS – Djanira Ferreira de Lima 

-1º Sgt QPMG Mat. 106673-0/DASIS – Pérola de Oliveira Lima 

-2º Sgt QPMG Mat. 910047-4/DASIS – Fernando Antônio de Lima 

  

ATENDIMENTO DO SISTEMA DE SAÚDE DA PMPE - ASSPMPE  

GPA nº ASSPMPE 001 - Qualidade em Atendimento no Sistema de Saúde da PMPE: 

 

-Cap QOAPM Mat. 940721-9/DASIS - José Augusto Guimarães Júnior 

-1º Sgt QPMG Mat. 28762-8/DASIS - Cleones Marcelino de Jesus 

-2º Sgt QPMG Mat.108064-4/DASIS – Gustavo Jorge de Castro e Silva. 
 

(Nota/Processo nº 3900000278.000006/2018-54) 

  

1.1.1.   Recompensa - Dispensa do Serviço 
                                    

Concedo a título de recompensa, 08 (oito) dias de dispensa do serviço aos Policiais Militares 

abaixo relacionados, em virtude de haverem concluído os Procedimentos Operacionais Padrão (POP's) e 

Guias de Procedimentos Administrativos (GPA's) em tempo hábil, atentando ao contido no Art. 6º do 

SUNOR nº 030, de 19 de junho de 2017, bem como de acordo com a alínea “d” do § 1º do Art. 130, da 

Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974 – ESTATUTO DOS POLICIAIS MILITARES e do § 1º do Art. 

68, da Lei nº 11.817/00, do Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco, devendo os 

Diretores, Chefes e Comandantes administrarem conforme conveniência e disponibilidade existentes. 

  

Equipes dos Procedimentos Operacionais Padrão – POP's 

  

GUARDAS DE ÓRGÃOS DE SEGURANÇA - GOS  

POP nº GOS 001 - Guarda em Estabelecimentos Prisionais: 
 

-Cap QOPM Mat. 950765-5/CREED – Rogério Rodrigues Castelo Branco 

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=47849&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=f9e6f76993e36516f6a34dc6ed03baf0fb6c345ddd055c75fc4811cae1cc4aff
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OCORRÊNCIAS POLICIAIS MILITARES - OCPM  

POP nº OCPM 002 - Ocorrências Envolvendo Turistas: 

 

-Maj QOPM Mat. 930069-4/CIATur – Geovani Augusto Gomes Nascimento 

-Cap QOPM Mat. 102518-0/1ª EMG – Davi Cunha Cavalcanti de Almeida 

  

POP nº OCPM 006 – Contenção, Capturas e Resgates de Animais Silvestres: Serpentes e Crocodilianos: 

 

-TC QOPM Mat. 930058-9/DTEC – Wolney Alexandre Pereira da Silva 

-Cap QOPM Mat. 102502-3/DGP/CORREGEDORIA– Jaime Fernando Azoubel de Paula Filho 

-Cb QPMG Mat. 920908-5/CIPOMA – Paulo César Barboza de Brito 

  

POP nº OCPM 007 - Ocorrências Envolvendo Doentes Mentais: 

 

-1º Ten QOPM Mat. 970051-0/DEIP – André Leonardo de Lima e Montier Liciarde 

-1º Ten QOAPM 930458-4/RPMont – José Glauco Leitão Peixoto 

  

USO DIFERENCIADO DA FORÇA – UDF 

POP nº UDF 002 – Emprego da Tonfa: 

 

-3º Sgt QPMG Mat. 31215-0/TJPE – Robson José de Aguiar 

-Cb QPMG Mat. 910704-5/CEFD – Gildo Severino da Silva 

-Sd QPMG Mat. 106707-9/25º BPM – Éder de Araújo Leite 

  

Equipes dos Guias de Procedimentos Operacionais Padrão - GPA's 

  

PROCEDIMENTOS FINANCEIROS NO ÂMBITO DA PMPE - PFPMPE  

GPA nº PFPMPE 001 - Pagamentos de Diárias: 

 

-Maj QOPM Mat. 930011-2/EMG – Jefferson Pereira de Oliveira 

-Cap QOAPM Mat. 930344-8/DF – Eliseu Martins de Oliveira 

-ST QPMG Mat. 940787-1/EMG – João Rubinaldo Barbosa de Lima Neto 

  

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E ARMAMENTO - EPIA  

GPA nº EPIA 001 – Execução do Serviço de Armeiro: 

 

-Cap QOAPM Mat. 27432-1/CSM/MOTO -Josemilson Cândido do Nascimento 

-1º Ten QOAPM Mat. 950041-3/21º BPM – José Marco Tomé de Oliveira 

  

PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS DOS INATIVOS E PENSIONISTAS DA PMPE -

PAIPPMPE 

GPA nº PAIPPMPE 002 – Processo de Transferência para a Inatividade: 

 

-Maj QOPM Mat. 950691-8/DGP - Rita de Cássia Galvão Farias 

-Maj QOAPM Mat. 910385-6/DGP - Gilson Lopes de Freitas 

-2º Sgt QPMG Mat. 103348-4/DGP – Elissandra Enaide de Siqueira Brito Sette 

  

PATRIMÔNIO DA PMPE - PATPMPE 

GPA nº PATPMPE 001 - Doação e Recebimento de Bens ao Sistema de Saúde dos Militares: 

 

-1º Ten QOAPM Mat. 930089-9/DASIS – Djanira Ferreira de Lima 

-1º Sgt QPMG Mat. 106673-0/DASIS – Pérola de Oliveira Lima 

-2º Sgt QPMG Mat. 910047-4/DASIS – Fernando Antônio de Lima 
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ATENDIMENTO DO SISTEMA DE SAÚDE DA PMPE - ASSPMPE  

GPA nº ASSPMPE 001 - Qualidade em Atendimento no Sistema de Saúde da PMPE: 

 

-Cap QOAPM Mat. 940721-9/DASIS - José Augusto Guimarães Júnior 

-1º Sgt QPMG Mat. 28762-8/DASIS - Cleones Marcelino de Jesus 

-2º Sgt QPMG Mat.108064-4/DASIS – Gustavo Jorge de Castro e Silva. 

 

(Nota/Processo nº 3900000278.000005/2018-18) 

 

 

 
 

 

 

 

MENSAGEM BÍBLICA 

Por isso, deixando os rudimentos da doutrina de Cristo, prossigamos até à perfeição, não lançando de 

novo o fundamento do arrependimento de obras mortas e de fé em Deus. (Hebreus 6:1) 

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=47491&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=35f4a4694fec938ce6da5023f55396503bf9929e55dab130bb1206501613bc9c
https://www.bibliaonline.com.br/acf/hb/6/1+

